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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 16/10/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  16/10/2012 12:19:14  Data da assinatura:  16/10/2012 12:19:22

PLENÁRIO

DESPACHO
16/10/2012

LIDO NA 105ª (CENTÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA EM 16/10/12.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  22/10/2012 10:26:42  Data da assinatura:  22/10/2012 10:27:08

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
22/10/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA
PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 15/05/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 77/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.412/12)

PROJETO DE LEI N°.

PROJETO DE INDICAÇÃO N°.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.
 

AUTORIA PODER EXECUTIVO
 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  31/10/2012 17:37:26  Data da assinatura:  31/10/2012 19:40:55

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
31/10/2012
 

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE

RELATOR SEM ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2
 

(COFT) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria: Mensagem Nº 77/2012 (oriunda da Mensagem Nº

7.412/2012) de autoria do Poder Executivo

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10

dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).
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2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação  para a inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião

ordinária/extraordinária toda , às h min., no Complexo de Comissões Técnicas.quarta-feira 16 00

 

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2012 15:19:28  Data da assinatura:  21/12/2012 15:20:15

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
21/12/2012

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM Nº.7.412/12 – ESTIMA
A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013.

 

 

 

Senhor Presidente,

Senhores Deputados,

Senhoras e Senhores, bom dia!

 

 

 

 

É com muita honra e tranqüilidade que apresento neste momento o parecer ao projeto de lei orçamentária
para o exercício de 2013. Primeiramente, devo dizer o porquê de me sentir honrado com a incumbência a
mim delegada pelo Deputado Lula Morais, Presidente desta Comissão, de ser o relator desta matéria que
considero uma das mais importantes proposituras emanadas do Poder Executivo. A meu ver, a peça
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orçamentária é, dentre os instrumentos do planejamento governamental, a ferramenta ideal para o
exercício da transparência da gestão pública, na medida em que elenca toda a trajetória da ação
governamental, englobando desde a origem até a destinação de recursos, em nível de detalhe que se inicia
com a unidade orçamentária e finaliza com a discriminação dos grupos de despesas a serem empenhadas
e pagas. Mais que isso, a peça orçamentária traz à luz as demonstrações de cálculos referentes às
obrigações constitucionais e legais impostas ao gestor público, no que tange aos percentuais obrigatórios
de recursos a serem aplicados em Educação, Saúde e Saneamento e Pesquisa Tecnológica, bem como em
políticas sociais, transferências a municípios e limites de comprometimento da receita corrente líquida
com o pagamento da folha de funcionários públicos estaduais ativos e inativos. Manusear e explorar a
peça orçamentária em toda a sua extensão e aparente complexidade, e consequentemente conhecê-la em
seus pormenores, constitui-se em exercício que nos permite avaliar todas as vertentes das ações de
governo, as quais são decididas em função das demandas da sociedade e das disponibilidades de caixa.
Diante do que acabo de expor, resta-me reafirmar a honradez desta valiosa missão que é a relatoria do
projeto de lei orçamentária, o que engrandece em muito a mim como cidadão, ao mesmo tempo que
aprimora sobremaneira meu desempenho enquanto parlamentar estadual.

Referi-me inicialmente também à tranquilidade com que conduzimos este trabalho, e aqui abro parênteses
para agradecer ao corpo técnico experiente e compromissado, formado por funcionários desta Casa e da
SEPLAG (Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará), que nos assessorou durante a
tramitação da matéria que hoje finalmente chega a este Plenário para que seja ultimada a votação.
Irrepreensível e substancioso o empenho dos dois deputados sub-relatores Antonio Granja e Danniel
Oliveira, que mais que meros colaboradores, portaram-se como verdadeiros entusiastas, tamanha a
determinação e dedicação demonstradas.

Desde o início caminhamos juntos, deputados e assessores, e trilhamos o caminho do compartilhamento
com a sociedade, como bem nos orienta o presidente desta Casa, Deputado Roberto Cláudio.

Com o lema “As contas do estado também são da sua conta”, participamos em novembro passado de
seminário promovido pela  Associação dos Prefeitos do Estado do Ceará - APRECE, realizado no Hotel
Vila Gallé, com a participação de prefeitos, secretários e servidores municipais, onde tivemos a
oportunidade de expor os grandes números e as principais ações a serem executadas no Ceará em 2013.

Por fim,   acolhemos as demandas e sugestões emanadas dos nossos pares e transformamo-las em
emendas, seguindo os rigorosos padrões técnicos de classificação funcional-programática. Devo dizer  do
cuidado que tivemos em aprovar cada uma, considerando as limitações de recursos, e sempre alertas  na
confrontação entre as competências estaduais e as atribuições essencialmente municipais, sendo estes os
critérios primordiais que nos fizeram rejeitar, prejudicar ou, em ampla maioria, acatar as referidas
emendas.

Atendemos as solicitações dos nobres colegas com a utilização de recursos oriundos do PCF (Programa
de Cooperação Federativa), mensurados em seu total no Projeto de Lei Orçamentária no montante de
R$70.000.000,00, para o atendimento de demandas pontuais e que tratam essencialmente de atribuições
municipais.

Tratamos de fazer a distribuição igualitária entre parlamentares que apresentaram emendas reduzindo
recursos da Reserva de Contingência, obedecendo ao limite de 10% estabelecido pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias/2013, o que totaliza R$5.018.887,50,

Devo dizer que o objeto essencial das emendas são as demandas por obras de infraestrutura, que oscilam
em sua maioria entre rodovias, vilas olímpicas, adutoras, açudes, habitação,  seguidas de escolas, CEO´s e
UPA´s e diversas ações de cunho social. Diante do alto custo dessas obras e da impossibilidade financeira
de executá-las em sua totalidade, decidimos que as novas ações propostas pelos deputados se iniciem
obrigatoriamente com a descrição “Estudos e Projetos”, por entendermos que assim -utilizando o jargão
orçamentário - “abrimos uma janela” e sinalizamos ao Governador que referida obra é para nós
prioritária.

Dito isto, faço agora um resumo das 728 emendas de valor acolhidas pela Comissão e por mim relatadas:
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PARECER QUANTIDADE

FAVORÁVEL 584

CONTRÁRIO 82

PREJUDICADA 60

RETIRADA PELO AUTOR 2

TOTAL 728

 

 

Recebemos também uma emenda de texto de autoria da   Deputada Eliane Novais, que propõe o
acréscimo na dotação orçamentária do Instituto de Saúde dos Servidores do estado do Ceará – ISSEC. A
esta proposição emitimos parecer contrário, com base no Regimento Interno, Art.305, § 1º:

”Somente são admissíveis emendas ao Projeto de Lei do Orçamento

Anual ou aos projetos que o modifiquem quando:

I - reconhecida a compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - houver indicação de recursos, admitidos apenas os decorrentes de despesas
anuladas, excluídas as que versem sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

   ...

 

        E ainda no Regimento Interno, em seu Art. 308:
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“Não será aceita pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, emendas ao
projeto de lei de que decorra aumento de despesa global ou que não atenda ao
disposto no § 1º, do art. 305, deste Regimento.

 

Considerando ter dado as explicações pertinentes a esta relatoria, finalizo informando aos senhores
parlamentares que os relatórios detalhados de emendas por autor e respectivo parecer serão devidamente
protocolizados pela Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação e despachados aos gabinetes dos
parlamentares.

Muito obrigado a todos.

Era só, Senhor Presidente.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 77/2012 (oriunda da Mensagem nº 7.412/2012)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Sérgio Aguiar

PARECER: Conforme parecer do relator em anexo
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇAO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  26/12/2012 08:25:58  Data da assinatura:  26/12/2012 11:26:00

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2012

Aprovado em Discussão Inicial e votação na 77ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Discussão Final e votação na 78ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Votação Única da Redação Final na 79ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão
Legislativa, em 21/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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